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DECRETO Nº 2.213, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996.

Altera os Anexos do Decreto nº 1.923, de 7 de junho de 1996, que dispõe sobre a compatibilização entre a realização da receita e a execução da despesa, sobre a programação orçamentária e financeira do Poder Executivo para o exercício de 1996, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea “b” do art. 48 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, combinado com o art. 72 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,

D E C R E T A:

Art. 1º Os Anexos I, II e III do Decreto nº 1.923, de 7 de junho de 1996, são substituídos pelos Anexos I, II e III deste Decreto.

Art. 2º Os valores decorrentes dos atos praticados ao amparo do § 2º do art. 1º e do § 1º do art. 4º do Decreto nº 1.923, de 1996, incluem-se nos montantes indicados nos Anexos deste Decreto.

Art. 3º No processo de ajuste do encerramento do exercício de 1996, o montante da despesa empenhada por órgão não poderá superar o menor dos valores A e B, calculados da seguinte forma:

I - valor A: despesa empenhada registrada em 31 de dezembro de 1996 no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI;

II - valor B:

para atividades, exceto as despesas relacionadas no Anexo IV deste Decreto: noventa por cento dos valores indicados no Anexo I;

para projetos e para as despesas relacionadas no Anexo IV deste Decreto: valores indicados no Anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogados o § 2º do art. 1º e o § 1º do art. 4º do Decreto nº 1.923, de 7 de junho de 1996.

Brasília, 30 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Antonio Kandir



ANEXO I

LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES�GRUPO DE FONTES “A”�GRUPO DE FONTES “B”��ORÇAMENTÁRIAS�PROJETO�ATIVIDADE�TOTAL�PROJETO�ATIVIDADE�TOTAL��Presidência da República�36.600�67.690�104.290�����Gabinete da Vice-Presidência da República��1.237�1.237�����Secretaria de Assuntos Estratégicos�10.900�48.810�59.710�����Estado-Maior das Forças Armadas�3.176�54.626�57.802�����Advocacia Geral da União��12.000�12.000�����Ministério da Aeronáutica�91.900�460.949�552.849�����Ministério da Agricultura e do Abastecimento�92.968�217.505�310.473�����Ministério da Ciência e Tecnologia�60.500�693.489�753.989��2.675�2.675��Ministério da Fazenda��317.200�317.200�2.916�731.350�734.266��Ministério da Educação e do Desporto�135.585�2.285.335�2.420.920��87.080�87.080��Ministério do Exército�129.034�590.409�719.443�����Minist. da Indústria, do Comércio e do Turismo�8.405�52.275�60.680�����Ministério da Justiça�67.124�133.647�200.771�43.804�2.774�46.578��Ministério da Marinha�124.090�319.538�443.628��6.080�6.080��Ministério de Minas e Energia�6.162�51.315�57.477��31.818�31.818��Ministério da Previdência e Assistência Social�38.617�733.578�772.195�698�100.172�100.870��Ministério das Relações Exteriores�2.300�230.600�232.900�����Ministério da Saúde�206.644�7.946.431�8.153.075�7.659�148.493�156.152��Ministério do Trabalho�200�65.700�65.900�����Ministério dos Transportes�1.048.855�493.583�1.542.438�59.360�220.240�279.600��Ministério das Comunicações��31.400�31.400�����Ministério da Cultura�4.358�101.530�105.888��16.259�16.259��Minist. do Meio Ambiente, Rec. Híd. e Amazônia Legal��316.293��84.844��401.137����1.120��1.120��Minist. da Adm. Federal e Reforma do Estado�200�56.300�56.500�����Ministério do Planejamento e Orçamento�828.021�286.000�1.114.021�12.950��12.950��Gab. do Ministro Extraordinário dos Esportes�500�500�1.000�6.320�51.150�57.470��Gab. do Ministro Extraord. de Política Fundiária�130.952�426.515�557.467�����Transf. a Est., DF e Municípios - Rec. Sob Superv. MF��9.300��53.100��62.400�����Transf. a Est., DF e Municípios - Rec. Sob Superv. MME������152.400��152.400��Transf. a Est., DF e Municípios - Governo do Distrito Federal��55.000��34.500��89.500�������TOTAL GERAL�3.407.684�15.850.606�19.258.290�133.707�1.551.611�1.685.318��OBS.: GRUPO “A” - FONTES: 100, 112, 115, 151 153 e 199.

GRUPO “B” - FONTES: 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 128, 130, 131, 132, 134, 135, 137, 138, 139, 157, 158 e 162.

�ANEXO II

PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS

ORÇAMENTO DE 1996 E RESTOS A PAGAR DE 1995

FONTES: GRUPO A

R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS�ATÉ 30.JUN.96�ATÉ 30.SET.96�ATÉ 31.DEZ.96��20101 - Presidência da República�34.052�56.552�96.415��20102 - Vice Presidência da República�356�536�1.237��20104 - Secretaria de Assuntos Estratégicos�16.899�33.317�55.728��20105 - EMFA�16.425�37.910�61.218��20114 - Advocacia Geral da União�3.237�7.000�10.412��21000 - M. da Aeronáutica�239.166�386.954�550.582��22000 - M. da Agricultura e do Abastecimento�54.894�92.327�186.284��24000 - M. da Ciência e Tecnologia�338.553�502.648�754.662��25000 - M. da Fazenda�152.586�288.048�420.000��26000 - M. da Educação e Desporto�708.483�1.123.483�1.546.916��27000 - M. do Exército�320.000�420.000�650.379��28000 - M. da Indústria, do Com. e do Turismo�10.366�16.133�36.389��30000 - M. da Justiça�55.730�86.120�164.245��31000 - M. da Marinha�179.974�260.233�427.300��32000 - M. de Minas e Energia�18.553�33.109�56.700��33000 - M. da Previdência Social�105.271�277.528�504.547��35000 - M. das Relações Exteriores�86.913�139.166�232.852��36000 - M. da Saúde�3.933.842�5.977.842�8.190.245��38000 - M. do Trabalho�30.006�44.611�60.456��39000 - M. dos Transportes�406.521�598.955�1.285.449��41000 - M. das Comunicações�7.840�14.392�26.699��42000 - M. da Cultura�19.364�37.747�79.889��44000 - M. do Meio Ambiente�132.407�248.645�416.863��46000 - M. da Administração Federal�4.917�11.399�56.460��47000 - M. do Planejamento e Orçamento�208.195�417.700�723.751��48000 - Gab. Do Min. Ext. dos Esportes�347�421�500��49000 - Gab. Do Min. Ext. de Política Fundiária�31.901�131.976�513.873��TOTAL�7.116.798�11.244.752�17.109.681���ANEXO III

PROGRAMAÇÃO DAS LIBERAÇÕES FINANCEIRAS

ORÇAMENTO DE 1996 E RESTOS A PAGAR DE 1995

FONTES: GRUPO B

R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS�ATÉ 30.JUN.96�ATÉ 30.SET.96�ATÉ 31.DEZ.96��24000 - M. da Ciência e Tecnologia�1.279�1.478�1.723��25000 - M. da Fazenda�32.335�47.716�324.266��26000 - M. da Educação e Desporto�30.332�32.550�35.288��30000 - M. da Justiça�11.921�16.825�29.878��31000 - M. da Marinha�5.583�5.806�6.080��32000 - M. de Minas e Energia�67.909�113.399�169.556��33000 - M. da Previdência Social�11.599�22.248�35.394��36000 - M. da Saúde�19.682�47.738�65.090��39000 - M. dos Transportes�220.336�246.858�279.600��42000 - M. da Cultura�6.319�9.177�12.705��44000 - M. do Meio Ambiente�183�670�1.272��47000 - M. do Planejamento e Orçamento�1.006�3.687�6.996��48000 - Gab. do Min. Ext. dos Esportes�48.199�50.460�81.252��TOTAL�456.683�598.612�1.049.100��

�ANEXO IV

ATIVIDADES





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO



PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

08.075.0427.2487 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PROGRAMA CESTA SAÚDE DO ESCOLAR - PCSE

08.075.0428.2298 - SAÚDE DO ESCOLAR

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

08.041.0185.2556 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA CRIANÇAS DE 0 A 4 ANOS

08.041.0190.2290 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR



MINISTÉRIO DA SAÚDE



PROGRAMA COMBATE A DESNUTRIÇÃO MATERNO INFANTIL

13.075.0427.4432 - ASSISTÊNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO SUS

PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO - PNI

13.075.0429.4439 - NORMATIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DO SUS

PROGRAMA DE SANEAMENTO

13.076.0448.2008 - ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO PARA O SUS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA EM REGIME AMBULATORIAL E DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR

13.075.0428.4438 - MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO SUS



MINISTÉRIO DO TRABALHO



PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

14.078.0470.4341 - APOIO OPERACIONAL AO PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA - PROGER



PLANO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

14.078.0470.4477 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

MANUTENÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO

14.078.0470.2131 - MANUTENÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO



MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL



AÇÕES VOLTADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- APOIO À CRIANÇA CARENTE

15.081.0485.2596- APOIO À PESSOA IDOSA

15.081.0486.2595 - APOIO AO CIDADÃO, À FAMÍLIA E AO DEFICIENTE

15.081.0486.4456 - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - LOAS

15.081.0486.4519 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À POBREZA






